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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 52/2007

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 33/2004,
de 20 de Março, determina a elaboração do Plano de
ordenamento do Parque Natural do Tejo Internacional,
o qual visará a prossecução dos objectivos definidos nas
alíneas a) a d) do seu n.o 1. Para o efeito, a referida
resolução do Conselho de Ministros cometeu ao Ins-
tituto da Conservação da Natureza a responsabilidade
pela elaboração do citado plano, tendo ainda criado
e definido a composição da respectiva comissão mista
de coordenação e indicado o prazo máximo para a sua
elaboração.

Recentemente publicado, o Decreto Regulamentar
n.o 21/2006, de 27 de Dezembro, altera a área geográfica
do Parque Natural do Tejo Internacional, tal como defi-
nida no texto e carta que constituem os anexos I e II
do Decreto Regulamentar n.o 9/2000, de 18 de Agosto,
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto Regu-
lamentar n.o 3/2004, de 12 de Fevereiro, tendo, desig-
nadamente, passado a abranger áreas pertencentes ao
município de Vila Velha de Ródão, nas quais existe
uma presença significativa de indústrias do sector do
papel.

Em face da modificação ocorrida, importa alterar o
âmbito territorial do Plano de Ordenamento do Parque
Natural do Tejo Internacional, de forma que este
abranja áreas pertencentes ao concelho de Vila Velha
de Ródão e, em conformidade com o disposto no n.o 1
do artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setem-
bro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 310/2003,
de 10 de Dezembro, alterar também a composição da
comissão mista de coordenação (CMC) por via da inclu-
são de um representante da Câmara Municipal de Vila
Velha de Ródão e de um representante das instituições
representativas do sector da indústria papeleira.

Por outro lado, dado já ter sido largamente ultra-
passada a data fixada na citada resolução do Conselho
de Ministros para a conclusão da elaboração do Plano
de Ordenamento — 30 de Setembro de 2004 — fixa-se
ainda, em consonância com o compromisso de conso-
lidação da política de conservação da natureza em Por-
tugal assumido no Programa do XVII Governo Cons-
titucional, um novo prazo para essa conclusão, que não
deverá ultrapassar o final do corrente ano.

Considerando o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 46.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de
Dezembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Alterar os n.os 2, 3 e 5 da Resolução do Conselho

de Ministros n.o 33/2004, de 20 de Março, os quais pas-
sam a ter a seguinte redacção:

«1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Cometer ao Instituto da Conservação da Natu-

reza a elaboração do Plano de Ordenamento do Par-
que Natural do Tejo Internacional, que abrange parte
da área dos municípios de Castelo Branco, Idanha-
-a-Nova e Vila Velha de Ródão.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) Um representante da Câmara Municipal de Vila

Velha de Ródão;
l) [Anterior alínea j).]
m) [Anterior alínea l).]
n) [Anterior alínea m).]
o) [Anterior alínea n).]
p) Um representante das instituições representa-

tivas do sector da indústria papeleira com intervenção
na área do Parque Natural do Tejo Internacional;

q) [Anterior alínea o).]
r) [Anterior alínea p).]
s) [Anterior alínea q).]

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Determinar que a elaboração do Plano de

Ordenamento do Parque Natural do Tejo Interna-
cional deve estar concluída até 30 de Dezembro de
2007.»

2 — Determinar que a presente resolução entra em
vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 15 de Feve-
reiro de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 53/2007

O Programa do XVII Governo Constitucional destaca
o turismo como uma área decisiva para o desenvolvi-
mento sustentável a nível ambiental, económico e social.

O turismo é um sector estratégico prioritário para
o País e deve dar um contributo significativo, nomea-
damente através do aumento das receitas externas, para
a cobertura do défice da nossa balança comercial e para
o combate ao desemprego. Por outro lado, o turismo
pode ter um contributo positivo para reforçar a imagem
externa de Portugal para a valorização do património
cultural e natural do País. Contribui, assim, para a
melhoria da qualidade de vida dos Portugueses e para
a promoção da coesão territorial e identidade nacional
enquanto recurso indutor de inúmeras actividades com
ele relacionadas, contribuindo para o desenvolvimento
sustentado em termos ambientais, económicos e sociais.

Para tal, o Governo definiu como objectivos estra-
tégicos o aumento da contribuição do turismo para o
PIB nacional e para o emprego qualificado e a dina-
mização do turismo interno, elementos cruciais para a
melhoria da qualidade de vida dos Portugueses.

O turismo é uma actividade complexa, diferenciada
no tipo de oferta, na dimensão, no grau de desenvol-
vimento regional, na velocidade de crescimento e na
variedade e dimensão empresarial. A resposta à neces-
sidade de uma visão e estratégia nacionais capazes de
integrar de forma coerente estas diversidades e dife-
renças concretiza-se na definição de um plano estra-
tégico nacional do turismo.

Este plano tem ainda a função de articular o turismo
com outras áreas, nomeadamente o ordenamento do
território, o ambiente, o desenvolvimento rural, o patri-
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mónio cultural, a saúde, o desporto, as infra-estruturas
e o transporte aéreo.

Pretende-se mobilizar os agentes do sector — públi-
cos e privados, nacionais, regionais e locais — e os Por-
tugueses em geral para o desenvolvimento sustentado
do turismo, para que se consiga atingir níveis de cres-
cimento superiores aos dos principais destinos europeus,
através da promoção da qualidade da oferta, seja a qua-
lidade ambiental do destino turístico, seja a qualidade
dos empreendimentos ou dos serviços turísticos, seja
a qualidade do património arquitectónico.

A promoção da acessibilidade assume, neste domínio,
também, uma importância fundamental, contribuindo
para a promoção da qualidade, sustentabilidade e com-
petitividade do nosso destino.

Também as estruturas de suporte, como serviços de
saúde adequadamente planeados para responder à pro-
cura originada pelos fluxos turísticos, são elementos de
valorização da oferta turística.

Para responder aos desafios estratégicos enunciados,
o Plano Estratégico Nacional do Turismo define cinco
eixos de intervenção — território, destinos e produtos;
marcas e mercados; qualificação de recursos; distribui-
ção e comercialização; e inovação e conhecimento.

Na sequência da definição das linhas orientadoras
e eixos de intervenção que norteiam esta estratégia, e
da auscultação pública, o Governo incumbiu o Instituto
de Turismo de Portugal, I. P., abreviadamente designado
por Turismo de Portugal, I. P., entidade pública central
à qual cabe promover a valorização e sustentabilidade
da actividade turística nacional, de elaborar o Plano
Estratégico Nacional do Turismo.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar os objectivos e principais linhas de

desenvolvimento do Plano Estratégico Nacional de
Turismo, presentes no texto em anexo à presente reso-
lução, da qual faz parte integrante.

2 — Encarregar o Instituto de Turismo de Portu-
gal, I. P., de implementar o Plano Estratégico Nacional
do Turismo e de promover a articulação entre todas
as entidades públicas para a sua plena concretização.

Presidência do Conselho de Ministros, 15 de Feve-
reiro de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

Plano Estratégico Nacional do Turismo

I — Uma grande oportunidade para um forte desenvolvimento
do sector a nível qualitativo e quantitativo

O turismo é um dos principais sectores da economia
portuguesa, tendo o seu peso na economia vindo a cres-
cer nos últimos anos (11% do PIB em 2004). No entanto,
Portugal perdeu quota de mercado a nível internacional
e está muito dependente de quatro mercados emissores
e do desempenho de três regiões — Algarve, Lisboa e
Madeira —, sendo ainda afectado por uma elevada sazo-
nalidade e limitações nas ligações aéreas.

As perspectivas de forte crescimento para o mercado
mundial constituem uma oportunidade para Portugal,
mas é necessária uma estratégia de actuação que permita
responder à sofisticação da procura e a um número cres-
cente de ofertas concorrenciais.

II — O momento para qualificar e desenvolver
o sector do turismo nacional

A visão para o turismo em Portugal é uma visão estra-
tégica ambiciosa, mas exequível: Portugal deve ser um
dos destinos de maior crescimento na Europa, através
do desenvolvimento baseado na qualificação e compe-
titividade da oferta, transformando o sector num dos
motores de crescimento da economia nacional.

De facto, Portugal deve constituir um dos destinos
de maior crescimento na Europa, suportado numa pro-
posta de valor alicerçada em características distintivas
e inovadoras do País. O desenvolvimento do turismo
deve estar baseado na qualificação e competitividade
da oferta, alavancado na excelência ambiental e urba-
nística, na formação dos recursos humanos e na dinâ-
mica e modernização empresarial. Assim, o turismo
assume uma importância crescente na economia, cons-
tituindo-se como um dos motores do desenvolvimento
social, económico e ambiental a nível regional e nacio-
nal.

A proposta de valor de Portugal aposta nos factores
que mais nos diferenciam de outros destinos concor-
rentes — «clima e luz», «história, cultura e tradição»,
«hospitalidade» e «diversidade concentrada» — e em
elementos que qualificam Portugal para o leque de
opções dos turistas — «autenticidade moderna», «segu-
rança» e «qualidade competitiva».

Os objectivos para o sector são também ambiciosos,
mas definidos com grande realismo. O sector deve cres-
cer de forma sustentada acima da média europeia, par-
ticularmente em termos de receitas. Para o turismo
internacional, Portugal ambiciona crescer anualmente
o número de turistas em 5% — ultrapassando os
20 milhões de turistas estrangeiros em 2015 — e as recei-
tas em cerca de 9% — superando os 15 mil milhões
de euros. Desta forma, o turismo contribui positiva-
mente para o desenvolvimento económico do País,
representando, em 2015, mais de 15% do PIB e 15%
do emprego nacional.

III — Uma estratégia ambiciosa e inovadora para o sector do turismo

1 — Mercados emissores

Apostar na captação de turistas de 20 mercados emissores internacionais
e no desenvolvimento do turismo interno

Portugal deve apostar na captação de 21 mercados
emissores alvo, incluindo o mercado interno. A abor-
dagem aos mercados emissores e o investimento em
promoção deve ser diferenciada em função do potencial
dos mercados e do posicionamento competitivo de Por-
tugal. Assim, classifica-se os mercados emissores alvo
em:

a) Mercados estratégicos — Portugal, Reino Unido,
Espanha, Alemanha e França;

b) Mercados a desenvolver — países escandinavos,
Itália, Estados Unidos da América, Japão, Brasil,
Holanda, Irlanda e Bélgica;

c) Mercados de diversificação — Áustria, Suíça, Rús-
sia, Canadá, Polónia, República Checa, Hungria e
China.

Os mercados estratégicos são alvo de um elevado
esforço de promoção, assegurando uma contribuição
absoluta significativa para o turismo e estimulando um
crescimento relativo na época baixa (Outubro a Maio)
superior ao da época alta. Nos mercados a desenvolver
também se ambiciona um crescimento absoluto rele-
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vante, sendo dada prioridade de promoção ao destino
Portugal (em todos os mercados) e às regiões/produtos
de maior contribuição para o turismo (em todos os mer-
cados europeus), a par da redução da sazonalidade em
mercados onde esta seja mais acentuada. Nos mercados
de diversificação, o objectivo é aumentar a quota de
mercado, sem preocupações de sazonalidade, suportada
no reforço da notoriedade do destino Portugal. A clas-
sificação dos mercados deve ser revista pelo Instituto
de Turismo de Portugal, I. P., abreviadamente designado
por Turismo de Portugal, I. P., a cada três anos.

2 — Estratégia de produtos

Consolidar e desenvolver 10 produtos turísticos estratégicos

Portugal dispõe das «matérias-primas» — condições
climáticas, recursos naturais e culturais — potenciadoras
do desenvolvimento e consolidação de 10 produtos turís-
ticos estratégicos — sol e mar, circuitos turísticos (tou-
ring) cultural e paisagístico, estadias de curta duração
em cidade (city break), turismo de negócios, turismo
de natureza, turismo náutico (inclui os cruzeiros), saúde
e bem-estar, golfe, conjuntos turísticos (resorts) integra-
dos e turismo residencial e gastronomia e vinhos. Deve
haver intervenção em cada um dos produtos estratégicos
referidos para enriquecer e reforçar a sua compe-
titividade:

a) O produto sol e mar deve ser requalificado, com
prioridade no Algarve, e deve haver uma aposta no
desenvolvimento de actividades que reforcem a proposta
de valor para o turista;

b) Para desenvolver o circuito turístico (touring) cul-
tural e paisagístico é necessário, entre outros, criar rotas
temáticas (como por exemplo: património mundial,
monumentos, sítios e paisagens culturais, rotas religiosas
desenvolvidas em torno de Fátima ou relacionadas com
património monumental classificado, como Santarém),
assegurando elevados níveis de cooperação e de arti-
culação em rede, enriquecer a experiência nos principais
locais de atracção e assegurar a adopção de padrões
de qualidade ao longo de toda a cadeia de valor do
produto;

c) No que diz respeito a estadias de curta duração
em cidade (city break), é necessário melhorar a aces-
sibilidade a Lisboa e ao Porto, assim como a experiência
dos turistas, em especial no Porto, privilegiando a inter-
venção ao nível da preservação e manutenção do patri-
mónio, nas actividades culturais, nos transportes públi-
cos, na segurança, na limpeza e nos espaços públicos,
sendo ainda importante implementar calendários de ani-
mação local e de eventos;

d) O produto turismo de negócios assume especial
importância pelo volume de viagens que representa e,
principalmente, por contribuir para a redução da sazo-
nalidade dos destinos. Portugal deve consolidar o
turismo de negócios de grandes dimensões em Lisboa
e desenvolvê-lo no Algarve, bem como desenvolver o
segmento das pequenas reuniões no Porto e na Madeira;

e) No turismo de natureza, Portugal deve intervir para
reduzir os défices a nível infra-estrutural, de serviços,
de experiência, de conhecimentos (know-how) e da capa-
cidade competitiva das empresas que operam neste
domínio. No entanto, o desenvolvimento da oferta e
o aumento da atractividade turística devem sempre asse-
gurar a preservação das áreas protegidas (o produto
turismo de natureza não se confunde com o conceito
de turismo da natureza consagrado no Decreto-lei

n.o 47/99, de 16 de Fevereiro, na redacção dada pela
Lei n.o 56/2002, de 3 de Novembro, por ser um conceito
mais abrangente, uma vez que engloba todas as acti-
vidades, modalidades de alojamento e experiências que
pressupõem uma interacção com a natureza, indepen-
dentemente de se localizarem nas áreas protegidas);

f) Portugal deve desenvolver infra-estruturas de
suporte para o turismo náutico, permitindo a «inver-
nagem activa», investir nas condições de atracagem e
na construção de portos de abrigo ao longo da costa
portuguesa;

g) Portugal pode ambicionar tornar-se um destino de
saúde e bem-estar (wellness destination), devendo apos-
tar prioritariamente nos Açores e na Madeira para o
desenvolvimento de ofertas distintivas;

h) Portugal deve consolidar a forte projecção inter-
nacional como destino de golfe, sendo o destino de refe-
rência a nível europeu;

i) Os conjuntos turísticos (resorts) integrados e turismo
residencial são importantes no desenvolvimento do
turismo, principalmente nas regiões com menor expres-
são turística como o Alentejo e o Oeste;

j) Portugal pode tornar-se um destino de excelência
do produto gastronomia e vinhos, beneficiando das con-
dições do Douro, património mundial, e do Alentejo,
património cultural e natural.

3 — Linhas orientadoras para as regiões

Desenvolver ofertas distintivas para as regiões capitalizando na vocação
natural de cada região e desenvolvendo factores de qualificação

A intervenção nos produtos é efectuada numa óptica
regional, desenvolvendo ofertas distintivas e inovadoras,
alinhadas com a proposta de valor de Portugal, capi-
talizando na vocação natural de cada região e desen-
volvendo factores de qualificação. As características e
infra-estruturas de cada destino reflectem-se num con-
junto (portfolio) específico de produtos a potenciar por
região, que permitam a geração de elevados volumes
de receita, a redução da sazonalidade ou a diferenciação
e qualificação do destino:

a) No Algarve, o crescimento a curto prazo deve ter
como base os produtos sol e mar, golfe e turismo de
negócios. O sol e mar deve ter uma oferta multiseg-
mentada e de estação alargada. A aposta no turismo
de negócios e no golfe pretende reduzir a sazonalidade.
Devem também ser desenvolvidos o turismo náutico,
a saúde e bem-estar e o turismo residencial na moda-
lidade dos conjuntos turísticos (resorts) integrados. Do
conjunto de intervenções necessárias ao desenvolvi-
mento dos produtos, destaca-se a importância do orde-
namento do território, a valorização dos recursos
ambientais, a protecção da orla costeira e a preservação
do património;

b) O crescimento a curto prazo da região de Lisboa
deve ser sustentado nos produtos circuitos turísticos
(touring) cultural e paisagístico, estadias de curta dura-
ção em cidade (city break) e, em menor grau, pelo
turismo de negócios. O golfe deve contribuir para a
redução da sazonalidade. Lisboa possui ainda boas con-
dições para o sol e mar, o turismo náutico, o turismo
de natureza, a saúde e bem-estar e a gastronomia e
vinhos. A melhoria da oferta em Lisboa deve englobar
um conjunto de acções específicas para os principais
produtos e um conjunto de acções transversais;

c) A Madeira deve alavancar o crescimento, no curto
e médio prazos, nos produtos core: circuitos turísticos
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(touring) cultural e paisagístico, turismo de natureza e
sol e mar (no Porto Santo). Os produtos turismo de
negócios e turismo náutico (cruzeiros) devem contribuir
para a redução da sazonalidade. É também alargado
o conjunto (portfolio) de produtos, apostando na saúde
e bem-estar, conjuntos turísticos (resorts) integrados e
turismo residencial (Porto Santo) e golfe. Para desen-
volver os produtos estratégicos, é necessário implemen-
tar um conjunto de acções, com destaque para a impor-
tância da melhoria das acessibilidades e da animação
local;

d) Os produtos potenciadores de crescimento a curto
prazo na região do Porto e Norte são as estadias de
curto prazo em cidade (city break), o circuito turístico
(touring) cultural e paisagístico e o turismo de natureza.
A região tem ainda potencial para oferecer os produtos
turismo de negócios, saúde e bem-estar e gastronomia
e vinhos. Destaca-se a necessidade de potenciar o cres-
cimento do turismo na cidade do Porto e de desenvolver
o Douro como pólo turístico de paisagem cultural e
desenvolvimento sustentado;

e) Os produtos chave para o crescimento do Centro
são o circuito turístico (touring) cultural e paisagístico
(rotas arqueológicas e de património arquitectónico e
artístico) e o turismo de natureza, completados por qua-
tro produtos — conjuntos turísticos (resorts) integrados
e turismo residencial, golfe, saúde e bem-estar e gas-
tronomia e vinhos. De destacar ainda a importância de
oportunidades de vendas cruzadas (cross-selling) com as
regiões de Lisboa e Porto e Norte para aumentar o
número de turistas estrangeiros. Das acções necessárias
para o desenvolvimento da região, destaca-se a criação
de rotas temáticas para o circuito turístico (touring);

f) Nos Açores, a aposta prioritária para o crescimento
de curto prazo são os produtos turismo de natureza
e circuito turístico (touring) cultural e paisagístico, apoia-
dos pelos produtos turismo náutico e saúde e bem-estar.
O golfe, enquanto produto complementar, reforça a pro-
posta de valor global do destino. No que diz respeito
ao circuito turístico (touring) cultural e paisagístico, pre-
tende-se apoiar o seu desenvolvimento apostando nas
condições naturais da região. É ainda necessário reforçar
as acessibilidades e aumentar a qualificação da oferta
hoteleira;

g) O modelo de desenvolvimento de curto prazo do
Alentejo passa pelo contraste entre um ambiente tran-
quilo e uma região de animação turística, com diversas
actividades ao ar livre. Assim, o produto chave da região
é o circuito turístico (touring) cultural e paisagístico,
secundado pelo sol e mar. O golfe, o turismo náutico,
a saúde e bem-estar, os conjuntos turísticos (resorts) inte-
grados e turismo residencial e a gastronomia e vinhos
constituem produtos diversificadores da oferta.

No âmbito do produto circuito turístico (touring),
devem promover-se circuitos que aproveitem e poten-
ciem locais com património natural, paisagístico, his-
tórico e cultural ímpares na região.

O desenvolvimento de produtos em zonas rurais é
implementado tendo em conta a estratégia nacional para
o desenvolvimento rural, nomeadamente quanto ao
turismo em espaço rural.

Face aos recursos e factores distintivos que cada
região apresenta, o desempenho global, de curto e médio
prazos, vai ser alavancado nos produtos sol e mar, cir-
cuito turístico (touring) cultural e paisagístico e estadias
de curta duração em cidades (city break).

4 — Linhas de orientação para os pólos
de desenvolvimento turístico

Desenvolver seis pólos turísticos para diversificar a oferta turística
e Portugal e implementar um modelo de desenvolvimento sustentado

Para além do pólo região Açores, é estratégico desen-
volver seis novos pólos turísticos — Douro, serra da
Estrela, Oeste, Alqueva, Litoral Alentejano e Porto
Santo — que pelos conteúdos específicos e distintivos
justificam a sua criação numa óptica de desenvolvimento
do turismo nacional e internacional. Estes pólos de
desenvolvimento permitem diversificar a oferta turística,
bem como dinamizar o turismo nacional e fortalecer
o tecido económico regional. É, no entanto, necessário
assegurar a implementação de modelos de desenvol-
vimento sustentado:

a) Os objectivos para o Douro passam por torná-lo
num pólo turístico de projecção internacional, fazendo
do turismo uma alavanca para o desenvolvimento eco-
nómico-social da região. Devem ser desenvolvidos três
produtos turísticos — circuito turístico (touring) cultural
e paisagístico (inclui os cruzeiros fluviais), gastronomia
e vinhos e turismo de natureza. O pólo tem como mer-
cados alvo tanto o mercado interno como os principais
mercados emissores europeus dos produtos oferecidos.
O Douro é servido principalmente pelo Aeroporto Fran-
cisco Sá Carneiro, sendo no entanto necessário assegurar
bons acessos a nível rodoviário, ferroviário e fluvial, bem
como uma elevada qualidade de serviço nos dois últimos.
Ao nível da oferta, deve ser promovida a instalação de
hotéis de referência adequados a uma procura com ele-
vado poder de compra, bem como a oferta de serviços
de apoio ao turista;

b) A criação do pólo turístico da serra da Estrela
visa o desenvolvimento de um destino diversificado em
torno da neve, da natureza e património para o mercado
nacional, aproveitando os recursos naturais da serra,
contribuindo também para o desenvolvimento econó-
mico da zona e constituindo uma real alternativa aos
pequenos conjuntos turísticos (resorts) de montanha de
Espanha. Devem ser desenvolvidos dois produtos no
pólo: circuito turístico (touring) cultural e paisagístico
e turismo de natureza. O mercado alvo do pólo é o
mercado nacional, onde o pólo se diferencia por ser
o único destino de neve. O pólo turístico da serra da
Estrela carece de uma diversificação e melhoria dos seus
acessos, nomeadamente os não rodoviários. Deve ser
desenvolvida uma oferta de alojamento hoteleiro mul-
tisegmentada visando os diferentes tipos de procura do
pólo e desenvolvidas rotas turísticas e serviços de apoio
ao turista para o aproveitamento das características
específicas da serra da Estrela;

c) A criação do pólo turístico do Oeste surge em
consequência do forte investimento turístico privado de
que a região tem sido alvo, apoiando também a diver-
sificação da oferta turística de Portugal. O pólo turístico
do Oeste deve tornar-se a prazo num interessante des-
tino de turismo residencial na Europa, dotado de uma
oferta hoteleira e de serviços de qualidade assente no
potencial da região, mas sem massificação. Devem ser
estabelecidas prioridades em relação ao desenvolvi-
mento de três produtos turísticos: complexos turísticos
(resorts) integrados e turismo residencial, golfe e circuito
turístico (touring) cultural e paisagístico. Os mercados
alvos do pólo devem corresponder aos principais mer-
cados emissores para Portugal. O pólo encontra-se bem
fornecido de acessibilidades, tanto aéreas como rodo-
viárias. Em termos de oferta, deve melhorar-se o serviço
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ao turista e o desenvolvimento de rotas turísticas temá-
ticas e sistematizadas;

d) O pólo turístico do Alqueva justifica-se pela pre-
sença de elementos diferenciadores — por exemplo, o
maior espelho de água da Europa e a proximidade de
Évora, cidade património mundial — que permitem um
forte desenvolvimento económico e uma melhoria da
imagem de Portugal como destino. O Alqueva, que deve
ver o seu desenvolvimento turístico associado às poten-
cialidades do rio Guadiana, tem condições para desen-
volver uma oferta de qualidade de circuito turístico (tou-
ring) cultural e paisagístico, complexos turísticos (resorts)
integrados e turismo residencial (incluindo golfe) e gas-
tronomia e vinhos, para além de actividades náuticas
que o espelho de água proporciona. O mercado interno
e Espanha assumem-se como os mercados prioritários
para o Alqueva. O pólo deve beneficiar das ligações
aéreas do Aeroporto de Lisboa assim como da ligação
à rede de auto-estradas nacionais, sendo no entanto
necessário intervir ao nível da sinalização das estradas
no interior do pólo;

e) O pólo turístico do Litoral Alentejano tem como
objectivo o crescimento em número de turistas e em
valor, acompanhado pela preservação dos recursos natu-
rais. O Litoral Alentejano possui um conjunto de recur-
sos que permitem apostar no sol e mar, circuitos turís-
ticos (touring) cultural e paisagístico, golfe e complexos
turísticos (resorts) integrados e turismo residencial, des-
tinados prioritariamente ao mercado interno e espanhol.
É necessário intervir ao nível das condições rodoviárias
dentro do pólo — sobretudo ao nível da sinalização —,
assim como melhorar o funcionamento da ligação por
ferry boat a Tróia. Actualmente, a oferta hoteleira de
qualidade é reduzida, mas deve crescer a curto prazo
pela construção de vários empreendimentos turísticos
de qualidade;

f) O pólo turístico de Porto Santo tem o objectivo
de requalificar e melhorar o serviço turístico na ilha,
desenvolvendo económica e socialmente uma zona mar-
cada pelo isolamento e insularidade. Tendo em conta
as potencialidades turísticas do pólo, devem ser esta-
belecidas prioridades em relação ao desenvolvimento
de três produtos turísticos: sol e mar, circuito turístico
(touring) cultural e paisagístico e golfe. Os mercados
alvos para o pólo são o português e os principais mer-
cados emissores para Portugal. Dado o seu posiciona-
mento geográfico insular, as acessibilidades detêm um
papel fundamental no processo de desenvolvimento
turístico de Porto Santo. O papel das acessibilidades
em Porto Santo deve ser medido a três níveis: as ligações
do arquipélago ao continente europeu, os acessos de
Porto Santo à ilha da Madeira e as acessibilidades inter-
nas. Deve ser dada prioridade à instalação de estabe-
lecimentos hoteleiros de grande qualidade ajustados a
turistas com elevado poder de compra. A elaboração
de rotas de circuito turístico (touring), em conjunto com
a Madeira, e o desenvolvimento de infra-estruturas de
golfe devem ser as prioridades em Porto Santo.

5 — Acessibilidades aéreas

Reforçar as acessibilidades aéreas às cidades e regiões com maior
potencial turístico em cada mercado emissor

O reforço das acessibilidades aéreas a cidades e
regiões emissoras com maior potencial turístico em cada
mercado tem um grande impacte no crescimento a curto
e médio prazos e na redução da sazonalidade. A prio-
ridade deve ser dada na redução de lacunas ao nível
das ligações directas entre os principais aeroportos do

País e os mercados emissores que se pretende que con-
tribuam para o crescimento e a redução da sazonalidade.

A criação de novas rotas aéreas deve ser acompa-
nhada de acções de promoção focalizadas nas cidades
e regiões que passarem a ser servidas por novas ligações
a Portugal para se maximizar os efeitos do investimento
a fazer.

Deve ainda prosseguir-se um esforço na melhoria
geral das infra-estruturas aeroportuárias, o qual deve
ter presente as necessidades especiais de pessoas com
mobilidade reduzida ou condicionada.

6 — Eventos

Dinamização de um calendário nacional de eventos que assegure
a notoriedade do destino e o enriquecimento da experiência do turista

Portugal deve promover a organização de um a dois
mega eventos em cada década, à semelhança do que
aconteceu com a Expo 98 ou o Euro 2004, eventos que
contribuíram para a requalificação urbana e trouxeram
grande projecção internacional. É papel do Turismo de
Portugal, I. P., a monitorização dos potenciais mega
eventos internacionais que contribuam para a reestru-
turação da oferta e reforço da notoriedade do destino,
assim como identificar as oportunidades para a sua rea-
lização em Portugal.

Deve ser organizado e promovido internacionalmente
um calendário nacional de eventos, composto por 10
a 12 grandes eventos nacionais e regionais de projecção
internacional que contribuam para o reforço da noto-
riedade e para a melhoria da experiência dos turistas
de lazer e de negócios. As prioridades de financiamento
são para os eventos que tragam grande projecção inter-
nacional ou que assegurem a requalificação da oferta.
Note-se ainda que as regiões com maior peso no turismo
devem ter mais eventos de referência.

Devem ainda ser organizados calendários de anima-
ção local nas zonas turísticas, devidamente promovidos
na Internet, e que integrem eventos de cultura, música,
desporto, gastronomia e vinhos, religião e eventos pro-
fissionais, para garantir um nível de promoção mínimo
ao longo de todo o ano. O objectivo é construir calen-
dários de animação local preenchidos que permitam
enriquecer a experiência do turista e aumentar a atrac-
tividade do destino para o organizador de turismo de
negócios.

7 — Enriquecimento da oferta

Desenvolver e inovar conteúdos tradicionais portugueses que constituam
factores de diferenciação turística

É fundamental actuar ao nível do enriquecimento da
oferta, desenvolvendo e inovando conteúdos tradicionais
portugueses que constituam factores de diferenciação
turística.

A história e cultura portuguesas, a literatura e a
música devem ser plataformas de diálogo que enrique-
cem e incentivam a leitura do conteúdo de museus,
monumentos, conjuntos e sítios das diferenciadas áreas
rurais e aéreas urbanas. É ainda necessário aumentar
o interesse dos turistas estrangeiros na história e cultura
portuguesas, por exemplo, pela disponibilização dos
monumentos para a fruição pública optimizada, como
lugares de encontro e celebração dos eventos e acon-
tecimentos de carácter histórico, artístico e cultural.

A oferta cultural deve ser adequada de forma a pos-
sibilitar experiências distintivas ao turista. A interven-
ção, no que diz respeito a este tema, deve estar assente
em três vectores: a utilização de elementos culturais
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portugueses para animação, a promoção de elementos
da cultura portuguesa como parte integrante dos pro-
dutos turísticos e a promoção da vocação marítima de
Portugal como elemento diferenciador.

É necessário adequar a oferta de museus e monu-
mentos aos turistas, incluindo aos que tenham neces-
sidades especiais, quer a nível de horários, quer a nível
de informação e conteúdos disponibilizados, quer ainda
das acessibilidades. A visita deve ser transformada numa
experiência, tornando o turista num elemento activo,
devendo-se para isso integrar a oferta — por exemplo,
a criação e o reforço de rotas temáticas — e apostar
nos museus que apresentem conteúdos distintivos — por
exemplo, museus do fado e do azulejo.

Finalmente, é importante implementar, através dos
bens culturais (museus e monumentos) e da paisagem
disponíveis, âncoras de desenvolvimento regional, apos-
tando na sua promoção integrada e sustentada através
da criação de rotas, itinerários e circuitos.

O conceito da riqueza da gastronomia portuguesa
deve ser reforçado, criando pratos de referência a nível
nacional, utilizando nomeadamente os produtos de qua-
lidade certificada, e fomentando e promovendo a qua-
lidade dos estabelecimentos de restauração, preparando
os restaurantes para a recepção de turistas interna-
cionais

8 — Qualidade urbana, ambiental e paisagística

Tornar a qualidade urbana, ambiental e paisagística um componente fun-
damental do produto turístico para valorizar/qualificar o destino Portugal

A qualidade urbana, ambiental e paisagística deve
tornar-se numa componente fundamental do produto
turístico para valorizar/qualificar o destino Portugal.

Em relação às intervenções no urbanismo, é neces-
sário preservar a autenticidade arquitectónica dos cen-
tros históricos das cidades — através, por exemplo, da
conservação de edifícios e da manutenção e iluminação
dos museus e monumentos — e criar condições para a
deslocação a pé (zonas pedonais) ou em bicicleta (ciclo-
vias). É ainda importante fomentar a criação de zonas
verdes e de esplanadas, e a qualidade do mobiliário
urbano.

De realçar, nesta área, a importância da existência
de condições de acessibilidade nos espaços públicos, vias
e edifícios que recebem público, incluindo estabeleci-
mentos hoteleiros e praias marítimas e fluviais, dotan-
do-se estes locais, sempre que possível, com estacio-
namento adequado.

A existência de hospitais e outros serviços de saúde,
nas regiões definidas como prioritárias, com capacidade
adequada para dar resposta à procura originada pelos
fluxos turísticos é um elemento decisivo para a capa-
cidade de atracção sustentada de mercados mais dife-
renciados. O planeamento da oferta de serviços de saúde
deve atender também aos objectivos agora definidos.

No que diz respeito ao ambiente, deve promover-se
a valorização do património paisagístico e natural, bem
como a biodiversidade, intervindo nomeadamente nas
áreas classificadas, integrando políticas de conservação
da natureza e princípios de utilização sustentável dos
recursos. Destaca-se a necessidade de assegurar a lim-
peza e despoluição ao nível do solo, subsolo, água e
ar, o controlo dos níveis de ruído, de assegurar boas
condições de saneamento e também a eliminação de
depósitos de entulho nas margens dos rios em áreas
turísticas.

A intervenção na qualidade urbana, ambiental e pai-
sagística requer a constituição de zonas turísticas de
interesse (ZTI) e pólos de desenvolvimento turístico
para focar o investimento e viabilizar a implementação
de acções que envolvam múltiplas entidades. A actuação
ao nível das zonas turísticas de interesse deve ainda
passar por intervenções ao nível do desenvolvimento
de factores distintivos e de infra-estruturas turísti-
cas — por exemplo, hotéis e centros de congressos.
É necessário reforçar as condições de limpeza, ilumi-
nação e segurança, promover o desenvolvimento de
agrupamentos (clusters) de actividade de suporte aos
produtos turísticos prioritários da região e relevantes
para as zonas turísticas de interesse e intervir ao nível
da qualidade de serviço.

9 — Qualidade de serviço e de recursos humanos

Reforçar a qualidade do turismo através da implementação de um sistema
de qualidade turística e da formação e valorização dos recursos humanos

O reforço da qualidade no turismo implica actuar
no serviço ao turista, na qualidade da oferta e na qua-
lidade dos recursos humanos.

No que diz respeito ao serviço ao turista, é necessário
acompanhar o turista durante a experiência local,
criando um site de Internet móvel, melhorando o fun-
cionamento dos postos de turismo [nomeadamente asse-
gurando a optimização da localização e a adequação
de horários, incentivando oportunidades de vendas cru-
zadas (cross selling) entre regiões, e assegurando a qua-
lidade da informação] e a qualidade da sinalização
turística.

Para reforçar a qualidade ao longo dos «momentos
de verdade» da experiência do turista, deve ser lançado
um programa de qualidade que faça a certificação ao
longo de toda a cadeia de valor das empresas que cum-
pram padrões de qualidade de serviço. O objectivo é
discriminar positivamente as empresas que cumpram os
requisitos, atribuindo um selo de qualidade, a ser publi-
citado junto dos turistas, e prémios anuais que distingam
os melhores desempenhos. O programa de qualidade
deve envolver entidades ao longo de toda a cadeia de
valor, desde a recolha de informação (antes da viagem)
até ao transporte de regresso à origem. Devem ainda
ser definidos critérios de qualidade específicos por
produto.

Para adequar a formação dos recursos humanos às
necessidades do sector, é necessário mobilizar recursos
existentes no ensino superior para promover uma escola
de gestão turística de reconhecimento internacional, que
ofereça cursos de nível internacional e que estabeleça
parcerias com escolas internacionais de referência e com
empresas do sector e que promova actividades de inves-
tigação na área da gestão da hospitalidade segundo as
melhores práticas internacionais.

Deve ainda ser seleccionada uma escola regional por
região que dinamize a geração de conhecimento e ofe-
reça formação turística. Por fim, é necessário estimular
o desenvolvimento curricular e os estágios de alunos
de várias áreas disciplinares (por exemplo: arquitectura,
gestão, engenharia) no sector do turismo e fomentar
a especialização em domínios de interesse para o sector.

10 — Promoção e distribuição

Implementar uma abordagem inovadora na promoção e distribuição

No que respeita à promoção e distribuição, existe
a necessidade de inovar e de comunicar uma proposta
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de valor diferenciada, actuando em segmentos alvo por
mercado emissor. É fundamental um maior enfoque no
canal Internet e na gestão pró-activa da relação com
os prescritores. A prioridade de promoção deve ser o
destino Portugal.

A comunicação deve estar assente nos elementos
chave da proposta de valor definida para o destino Por-
tugal e para cada região, apostando em particular na
comunicação dos seus elementos diferenciado-
res — «clima e luz», «história, cultura e tradição», «hos-
pitalidade» e «diversidade concentrada».

A estratégia de promoção e distribuição é definida
a três anos (revista anualmente) por mercado emissor.
Devem ser definidos, por mercado emissor, objectivos
de crescimento em turistas, dormidas e receita para Por-
tugal, regiões e produtos. A responsabilidade pela defi-
nição da estratégia é do Turismo de Portugal, I. P.,
contando com o apoio de painéis por mercado emissor
formados por líderes de opinião dos respectivos mer-
cados e com a participação das agências regionais de
promoção turística (ARPT) e das representações eco-
nómicas de Portugal no estrangeiro, tendo em conta
dados de estudos do consumidor e os resultados da estra-
tégia nos anos anteriores. Na definição da estratégia,
vai existir particular preocupação com o enfoque na pro-
moção do destino Portugal e dos seus produtos estra-
tégicos, com a eficácia na utilização dos recursos (asse-
gurando escala mínima de investimento em cada mer-
cado alvo) e com o incentivo às oportunidades de vendas
cruzadas (cross selling) e à coordenação entre regiões.
Para cada mercado emissor deve ser definido o conjunto
de meios a utilizar e qual a intensidade de comunicação
de cada um dos factores distintivos da proposta de valor.
A elaboração anual do plano de acções de promoção
e distribuição, contendo a calendarização das acções de
promoção em cada mercado, deve ser suportada por
estudos de mercado e conhecimento (know-how) dos
agentes do sector. O orçamento é definido com base
nos objectivos de receita estabelecidos para o mercado
em questão.

É necessário reforçar o posicionamento no canal
Internet, desenvolvendo os sites visitportugal.com (des-
tinado aos consumidores finais e aos prescritores) e do
Turismo de Portugal, I. P. (destinado a profissionais
do sector, investidores e empresários), como pontos de
contacto e comunidade virtual para agentes do sector.

O conjunto de meios (mix) de promoção deve reflectir
a necessidade de atingir o consumidor final, o que deve
ser feito através de comunicação directa, mas também
através de prescritores. Para a promoção directa ao con-
sumidor final, para além do canal Internet, devem ser
privilegiados os canais especializados (por exemplo:
revistas temáticas, canais de televisão especializados),
e utilizada uma abordagem inovadora e oportuna (por
exemplo: promovendo a presença de Portugal em filmes
ou em programas televisivos de grande notoriedade e
divulgando a presença de personalidades mediáticas em
Portugal). O investimento em feiras deve ser reduzido,
focalizando-se a presença neste canal nas principais fei-
ras a operadores turísticos/prescritores. Ao nível de pro-
moção junto de prescritores, devem ser realizados semi-
nários (workshops) e viagens de familiarização e de
imprensa (fam/press trips), divulgando os factores dis-
tintivos do destino, produtos, oferta hoteleira de qua-
lidade, comunicando sempre os elementos da proposta
de valor de Portugal, bem como acções de relações públi-
cas junto de líderes de opinião. Deve ser mantida a

aposta na promoção conjunta com as companhias aéreas
e operadores de viagem.

A execução da estratégia de promoção é liderada pelo
Turismo de Portugal, I. P., com o envolvimento das
ARPT e das representações económicas de Portugal no
estrangeiro. A eficácia e eficiência da estratégia é moni-
torizada com base em indicadores para avaliar o impacte
de cada acção e aperfeiçoar o conjunto de meios (mix)
de promoção de cada mercado. Portugal deve ainda
ter uma participação activa nas organizações interna-
cionais de turismo, bem como procurar o desenvolvi-
mento do relacionamento institucional com os países
de língua portuguesa.

11 — Actuação dos agentes públicos e privados

Promover a eficácia e modernização da actuação
dos agentes públicos e privados

O reforço da eficácia de actuação dos agentes turís-
ticos deve ser suportado em linhas orientadoras: relação
com a Administração Pública, conhecimento, inovação
e modernização.

A interacção do empresário com a Administração
Pública deve ser facilitada aumentando a celeridade,
desburocratizando e agilizando procedimentos que
envolvam o empresário turístico, nomeadamente pro-
movendo a criação de um ponto de contacto único com
o empresário, reduzindo assim custos de contexto.
É ainda fundamental monitorizar os prazos de execução
dos processos e definir mecanismos para acelerar a sua
resolução de processos em temas prioritários ou que
estejam a ultrapassar prazos legais. Por outro lado, deve
ser revisto o processo de licenciamento turístico, asse-
gurando um licenciamento de projectos turísticos trans-
parente e ágil, em particular para os projectos com maior
potencial de criação de valor para o turismo, nomea-
damente através da integração e simplificação da legis-
lação reguladora do acesso e exercício da actividade
turística, da revisão de prazos processuais e mecanismos
de decisão, e da criação de «via-rápida» para projectos
de alto valor acrescentado, sem prejuízo do cumpri-
mento da legislação em vigor e da sua adequada inserção
ambiental e territorial.

É necessário aumentar o conhecimento disponível no
sector, através do desenvolvimento de estudos dos mer-
cados/segmentos de origem — conhecimento das moti-
vações de viagem e sua evolução, e das preferências
de actividades realizadas em Portugal e nos principais
destinos concorrentes. Também a criação de uma rede
de líderes de opinião nos mercados emissores permite
identificar rapidamente as principais tendências inter-
nacionais de evolução do sector e contribui significa-
tivamente para a definição da estratégia e de acções
de promoção. A constituição de uma equipa de moni-
torização da actividade turística permite gerar conhe-
cimento para a decisão através da criação de estruturas
de indicadores chave para os agentes do sector e fazer
o acompanhamento dos resultados das acções de pro-
moção.

A inovação deve ser promovida através do estímulo
à investigação e desenvolvimento, criando mecanismos
de aproximação das universidades às empresas (criação
de parcerias) e providenciando apoios à adopção de
práticas inovadoras pelas empresas. A investigação vol-
tada para o turismo pode ser especialmente estimulada
com o desenvolvimento de áreas disciplinares de turismo
em cursos do ensino superior (por exemplo: Engenharia,
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Arquitectura), sensibilizando os alunos para a impor-
tância e oportunidades que o sector apresenta.

Devem ser implementadas iniciativas que estimulem
a modernização das práticas de gestão das empresas
e a qualidade dos serviços prestados. A modernização
empresarial passa igualmente pelo estímulo a parcerias
para disponibilização de software de gestão de capa-
cidade e serviços — maior eficiência de gestão e acesso
a plataformas online.

IV — A execução com sucesso das linhas de orientação estratégica
exige rigor, inovação e pró-actividade por parte das instituições
públicas e do sector privado.

1 — Estruturação em cinco eixos estratégicos. — A
actuação para implementação do Plano Estratégico
Nacional do Turismo está estruturada em cinco eixos
estratégicos:

I) Território, destinos e produtos — desenvolvimento
das regiões e de novos pólos de desenvolvimento turís-
tico, e de dez produtos estratégicos;

II) Marcas e mercados — afirmar a marca destino
Portugal e consolidar e desenvolver os mercados alvos;

III) Qualificação de recursos — qualificar serviços e
destinos, qualificar os recursos humanos, desburocra-
tizar (facilitar a relação com a Administração Pública);

IV) Distribuição e comercialização — ajustar empre-
sas e destinos aos novos modelos de negócio;

V) Inovação e conhecimento — gerar conhecimento
para decisão, interligação com plano tecnológico.

2 — Implementação dos cinco eixos estratégicos com
base em 11 projectos. — Os cinco eixos estratégicos são
implementados com base em 11 projectos, com o
seguinte âmbito:

1) Produtos, destinos e pólos:

Desenvolvimento da oferta/agrupamentos clusters de
serviços para os produtos estratégicos;

Requalificação de destinos, com prioridade no
Algarve;

Conceito e plano de viabilidade dos pólos turísticos
diversificados;

Desenvolvimento sustentado de pólos turísticos;
Atracção de investimento e investidores de referência;

2) Intervenção em zonas turísticas de interesse (urba-
nismo, ambiente e paisagem):

Intervenção em zonas turísticas de interesse, asse-
gurando a oferta e excelência de factores qualificadores
(por exemplo: conservação de monumentos e edifícios,
limpeza e despoluição do solo, arborização dos espaços);

Facilitação de intervenção multidisciplinar/multien-
tidade;

3) Desenvolvimento de conteúdos distintivos e ino-
vadores:

Desenvolvimento de factores distintivos de Portugal;
Promoção dos factores distintivos nas principais atrac-

ções turísticas;
Desenvolvimento de conteúdos para o site de Internet

móvel;

4) Eventos:

Captação de um a dois mega eventos cada 10 anos;
Promoção de calendário de 10 eventos de projecção

internacional;

Organização de calendário de eventos regionais (mais
de 30 eventos no total);

Dinamização de animação local;

5) Acessibilidade aérea — aumento do número e
reforço da competitividade das ligações directas dos
aeroportos nacionais aos principais mercados e regiões
emissoras;

6) Marcas, promoção e distribuição:

Monitorização e aferição da estratégia de promoção
e distribuição face aos objectivos do Plano Estratégico
Nacional do Turismo;

Visão e actuação integrada, por mercado emissor,
liderada pelo Turismo de Portugal, I. P.;

Promoção do turismo interno;
Reforço da presença no canal Internet;
Actualização de conteúdos/oferta em meios de grande

divulgação;

7) Programa de qualidade:

Promoção da qualidade ao longo dos «momentos de
verdade» (interacção com o turista);

Desenvolvimento de conceito inovador para Internet
móvel;

Implementação de selo de qualidade;
Desenvolvimento de uma cultura de qualidade;
Lançamento de prémios de excelência;
Discriminação positiva na divulgação e promoção;

8) Excelência no capital humano:

Mobilizar recursos existentes no ensino superior para
a promoção de uma escola de gestão turística de nível
internacional (licenciatura e mestrado);

Desenvolvimento de uma rede de escolas técnicas
(uma por região);

Estimular a introdução da temática turismo nos cur-
rículos de licenciaturas;

Desenvolvimento de parcerias escolas-empresas;
Valorização das profissões no sector e incentivo ao

empreendedorismo;

9) Conhecimento e inovação:

Reforço do conhecimento a nível dos turistas/mer-
cados emissores;

Monitorização da actividade turística e da execução
do Plano Estratégico Nacional do Turismo com base
em indicadores chave;

Identificação e divulgação das melhores práticas e
tendências no turismo;

Estímulo à investigação e desenvolvimento e práticas
de inovação;

10) Eficácia do relacionamento Estado-empresa:

Simplificação do processo de relacionamento Esta-
do-empresa (ponto único de contacto);

Reforço da eficiência e transparência do processo de
licenciamento;

Digitalização de processos e procedimentos;

11) Modernização empresarial:

Desenvolvimento da capacidade de gestão das empre-
sas do sector;

Disponibilização de software de acesso aos canais de
distribuição electrónica (gestão de capacidade, gestão
de serviços).
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As intervenções são de investimento e complexidade
variável e com impactes diferentes no que diz respeito
ao curto, médio ou longo prazos. No longo prazo, os
projectos de maior impacte são as intervenções ao nível
dos produtos, destinos e pólos, as zonas turísticas de
interesse, o desenvolvimento de conteúdos distintivos
e inovadores, o investimento na promoção e distribuição
e o lançamento do programa de qualidade.

3 — Gestão da implementação com base numa estru-
tura de gestão de programas (program management) e
na monitorização de indicadores. — A implementação
deve ser baseada numa estrutura composta por um
comité de monitorização e por um sistema de gestão.
O comité de monitorização é composto por elementos
designados pelo Secretário de Estado do Turismo e por
representantes do Turismo de Portugal, I. P., e tem como
funções acompanhar o processo de implementação dos
projectos, aprovar medidas propostas para a recupera-
ção de atrasos e assegurar o envolvimento de diversas
entidades. É composta uma equipa dedicada exclusi-
vamente à gestão do Programa, com a missão de con-
trolar a execução em termos de objectivos, tempos e
orçamento. Existe ainda um conjunto de equipas de pro-
jecto, com a função de executar os projectos de acordo
com os recursos disponibilizados, assegurando o cum-
primento do calendário, a elaboração de relatórios de
projecto e o envolvimento de especialistas.

4 — Forte envolvimento de parceiros do sector. — Sob
a orientação política do Ministério da Economia e da
Inovação, a implementação do Plano Estratégico Nacio-
nal do Turismo implica o envolvimento da administração
central, regional e local, das associações sectoriais,
empresariais e regionais e das empresas directa ou indi-
rectamente relacionadas com a actividade turística.

Para assegurar o envolvimento de todos os parceiros,
é indispensável uma comunicação alargada, intervindo
em três eixos: agentes públicos, comunicação com o sec-
tor empresarial e comunicação com o público.

É necessário sensibilizar os diversos agentes públicos
para a importância do turismo, com o objectivo de envol-
ver as entidades públicas relevantes para o sector, ao
nível nacional (ministérios), local (câmaras municipais)
e demais agentes públicos-privados.

No que diz respeito à comunicação com o sector
empresarial, deve actuar-se no sentido de atrair inves-
tidores de referência internacional, que permitam a
requalificação da oferta e o desenvolvimento das regiões
e dos pólos. É fundamental criar uma cultura de exce-
lência de serviço no sector turístico, quer ao nível da
gestão quer dos profissionais prestadores de serviços.

Em relação à comunicação ao público, o objectivo
é o desenvolvimento de uma cultura nacional de turismo,
em particular reforçando a componente de hospitalidade
por parte da população e a receptividade a intervenções
no âmbito do turismo, sendo para isso necessário
demonstrar a importância do turismo para economia
nacional e para os seus efeitos positivos na qualidade
de vida das populações (nomeadamente ao nível do
urbanismo e do ambiente).

Resolução do Conselho de Ministros n.o 54/2007

A política de modernização das Forças Armadas pros-
segue objectivos de reorganização das suas instalações
militares, de modo a garantir elevados padrões de efi-
cácia e eficiência, alcançados com o reaproveitamento
do património excedentário ou inadequado afecto à
defesa nacional.

A alienação dos imóveis, disponibilizados pela con-
tracção do dispositivo militar, visa gerar meios que pos-
sibilitem a melhoria das condições de operacionalidade
requeridas pelas missões das Forças Armadas, nomea-
damente através da concentração de infra-estruturas em
zonas adequadas, libertando assim os espaços urbanos
que, pelas suas características, se revelam inadequados
à função militar.

É pretensão do município de Ílhavo a cedência de
uma parcela de terreno do PM 1/Ílhavo — carreira de
tiro da Gafanha d’Áquem, com vista ao seu ajardina-
mento no âmbito do projecto de desenvolvimento do
Plano de Pormenor da Quinta da Boavista. Este projecto
culminará na concretização de um aldeamento turístico
promovido por investidores portugueses, gerador de
cerca de 500 novos empregos directos.

Por outro lado, a carreira de tiro da Gafanha d’Áquem
encontra-se desactivada e não se perspectiva a sua
reactivação.

Integrando o imóvel o domínio público militar, outra
utilização fora daquele âmbito torna necessária a sua
desafectação daquele domínio.

Deste modo, de acordo com o Decreto-Lei n.o 32/99,
de 5 de Fevereiro, alterado pela Lei n.o 131/99, de 28
de Agosto, tais imóveis devem ser, preferencialmente,
afectos a outras pessoas colectivas públicas, tornando-se
necessário criar condições, nomeadamente a desafec-
tação do domínio público militar, que permitam a cessão
definitiva e onerosa ao município de Ílhavo de uma
parcela do PM 1/Ílhavo — carreira de tiro da Gafanha
d’Áquem.

A desafectação do domínio público militar é feita
por resolução do Conselho de Ministros, nos termos
do disposto no n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 32/99, de 5 de Fevereiro, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.o 131/99, de 28 de Agosto, regula-
mentado pelo Decreto-Lei n.o 196/2001, de 29 de Junho.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 4.o do Decre-

to-Lei n.o 32/99, de 5 de Fevereiro, alterado pela Lei
n.o 131/99, de 28 de Agosto, e nos termos da alínea g)
do artigo 199.o da Constituição, o Conselho de Ministros
resolve:

1 — Desafectar do domínio público militar e integrar
no domínio privado do Estado uma parcela de terreno
do PM 1/Ílhavo — carreira de tiro da Gafanha d’Áquem,
identificada na planta anexa, parte integrante da pre-
sente proposta, com cerca de 42 000 m2, situada no lugar
da Gafanha, freguesia e concelho de Ílhavo, inscrita na
matriz rústica da referida freguesia sob o artigo 15 e
descrita na Conservatória do Registo Predial de Ílhavo
sob o n.o 10 780/20050321, inscrita a favor do Estado
pelo averbamento G-1, Ap.05/19240112.

2 — Autorizar a cessão definitiva e onerosa ao muni-
cípio de Ílhavo da parcela referida no número anterior
com vista ao seu ajardinamento no âmbito do projecto
de desenvolvimento do Plano de Pormenor da Quinta
da Boavista, mediante a compensação financeira de
E 250 000, a liquidar 15 dias após a publicação da pre-
sente resolução no Diário da República.

3 — Determinar que a afectação deste valor seja a
seguinte:

a) 5% desta verba, no montante de E 12 500, são
consignados à Direcção-Geral de Infra-Estruturas, do
M i n i s t é r i o d a D e f e s a N a c i o n a l [ c a p í -
tulo 01.05.01 — (F. F. 123) — 02.02.25, «Outros servi-
ços»], nos termos do n.o 4 do artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 32/99, de 5 de Fevereiro, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.o 131/99, de 28 de Agosto;
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b) 5% desta verba, no montante de E 12 500, são
consignados à Direcção-Geral do Património, do Minis-
tério das Finanças e da Administração Pública [capítulo
03.03.00 — (F. F. 123)], nos termos do disposto no n.o 7
do artigo 4.o da Lei n.o 53-A/2006, de 30 de Dezembro,
em conjugação com o disposto na alínea d) do artigo 1.o
da Portaria n.o 131/94, de 4 de Março;

c) O remanescente, no valor de E 225 000, será entre-
gue directamente ao Ministério da Defesa Nacional
[capítulo 01.05.01 — (F. F. 123) — 07.01.14, «Investi-
mentos militares»], com vista à construção e manutenção
de infra-estruturas afectas ao Ministério da Defesa
Nacional e para aquisição de equipamentos e bens
necessários à modernização e operacionalidade das For-
ças Armadas, nos termos do artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 32/99, de 5 de Fevereiro, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.o 131/99, de 28 de Agosto, conjugado
com o n.o 4 do artigo 4.o da Lei n.o 53-A/2006, de 30
de Dezembro.

4 — Determinar que em caso de incumprimento, por
parte do município de Ílhavo, nomeadamente a sua uti-
lização para fim diferente do previsto, ou a falta do
pagamento acordado, reserva-se o Estado o direito de
promover a devolução do imóvel e integrá-lo no seu
domínio privado, não sendo devida qualquer indemni-
zação àquele município a título de benfeitorias ou
melhoramentos entretanto realizados.

5 — Determinar, ainda, que a elaboração e a assi-
natura do auto de cessão ficam a cargo da Direcção-
-Geral de Infra-Estruturas, de acordo com o estipulado
nos n.os 4 e 5 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 196/2001,
de 29 de Junho.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de Março
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 55/2007

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 9/2005,
de 17 de Janeiro, criou a Estrutura de Missão para a
Extensão da Plataforma Continental (EMEPC) com a
missão de preparar uma proposta de extensão da pla-
taforma continental de Portugal, para além das
200 milhas náuticas, para apresentação à Comissão de
Limites da Plataforma Continental (CLPC) das Nações
Unidas, bem como proceder ao acompanhamento do
processo de avaliação de propostas pela CLPC.

Entre os objectivos desta Estrutura de Missão figuram
o de conhecer as características geológicas e hidrográ-
ficas do fundo submarino ao largo de modo a poder
vir a fundamentar a pretensão de Portugal de alargar
os limites da sua plataforma continental, definir os limi-
tes da plataforma continental de Portugal para submeter
à aprovação da CLPC, criar um dicionário de dados
oceanográficos e preparar a estrutura de base de dados
de apoio ao projecto de extensão da plataforma con-
tinental de forma a poder servir, no futuro, um sistema
de monitorização e gestão integrada do oceano, pro-
mover o desenvolvimento de projectos de investigação
e desenvolvimento orientados para a exploração dos
dados e informação obtidos no desenvolvimento do pro-
jecto de extensão da plataforma continental, reforçar
o corpo científico nacional, promover a publicação de
um atlas de dados e informação do projecto de extensão
da plataforma continental de Portugal e promover a
participação de jovens estudantes e investigadores no
projecto de extensão da plataforma continental.

O Governo, reconhecendo que o depósito das cartas
ou listas de coordenadas geográficas junto da Secre-
taria-Geral das Nações Unidas, através do qual ficará
completo o processo de extensão da plataforma con-
tinental, não seria objectivamente possível alcançar no
prazo previsto na Resolução do Conselho de Ministros
n.o 9/2005, de 17 de Janeiro, determinou através da
Resolução do Conselho de Ministros n.o 26/2006, de
16 de Fevereiro, a prorrogação do mandato da EMEPC
até 30 de Abril de 2007.

Esta Estrutura de Missão, no respeito da missão e
dos objectivos que lhe foram determinados pelo
Governo, vem desenvolvendo os trabalhos indispensá-
veis ao cumprimento do objectivo final de preparar uma
proposta de extensão da plataforma continental de Por-
tugal, para além das 200 milhas náuticas, para apre-
sentação à CLPC das Nações Unidas e de proceder
ao acompanhamento do processo de avaliação de pro-
postas por aquela Comissão.

A Estratégia Nacional para o Mar, recentemente
aprovada, reflecte igualmente a importância de Portugal
vir a contar com espaços marítimos sob sua soberania
ou jurisdição que poderão exceder em muito a actual
área da zona económica exclusiva, assumindo o trabalho
da EMEPC um papel decisivo na determinação dos
espaços a reclamar por Portugal, para além das
200 milhas náuticas.

Neste sentido, afigurando-se fulcral dar continuidade
aos múltiplos trabalhos da EMEPC, em desenvolvi-
mento, designadamente o de realização de levantamen-
tos hidrográficos e sísmicos necessários à obtenção dos
dados em que se fundamentará a proposta, e vislum-
brando-se a manifesta impossibilidade de no prazo esta-
belecido naquela última resolução do Conselho de
Ministros dar resposta ao desígnio em causa, é imperioso
prorrogar o mandato da EMEPC de modo a assegurar
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a preparação da proposta de extensão para ser apre-
sentada à CLPC até 13 de Maio de 2009.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 6 do artigo 28.o da

Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e nos termos da alínea g)
do artigo 199.o da Constituição, o Conselho de Ministros
resolve:

1 — Determinar que o mandato da Estrutura de Mis-
são para a Extensão da Plataforma Continental
(EMEPC) é prorrogado até 13 de Maio de 2009.

2 — Determinar que os encargos orçamentais decor-
rentes da prorrogação do mandato da EMEPC são
suportados por verbas inscritas no orçamento do Minis-
tério da Defesa Nacional.

3 — A presente resolução produz efeitos a partir de
1 de Maio de 2007.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de Março
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto Regulamentar n.o 38/2007
de 4 de Abril

O Decreto Regulamentar n.o 22/88, de 25 de Maio,
criou a Região Demarcada dos Queijos da Beira Baixa
e adoptou um conjunto de medidas que definiram este
produto e garantiram a protecção jurídica do seu nome.

Por outro lado, a Portaria n.o 124/93, de 3 de Feve-
reiro, veio conceder o estatuto de entidade certificadora
dos queijos da Beira Baixa à Associação de Produtores
de Ovinos do Sul da Beira — OVIBEIRA, e estipular
as obrigações inerentes a essa certificação.

No entanto, a evolução verificada ao nível do nor-
mativo nacional e comunitário aplicável à protecção dos
nomes dos produtos tradicionais, nomeadamente a apro-
vação das regras europeias relativas à protecção das indi-
cações geográficas e das denominações de origem dos
produtos agrícolas e dos géneros alimentícios, veio tor-
nar obsoletas as disposições constantes dos citados diplo-
mas legais.

Verifica-se, de facto, que quer a utilização do conceito
de região demarcada, quer as funções cometidas à enti-
dade certificadora, no âmbito do Decreto Regulamentar
n.o 22/88, de 25 de Maio, deixaram de fazer sentido
face às disposições comunitárias entretanto aprovadas,
constantes nomeadamente do Regulamento (CE)
n.o 510/2006, do Conselho, de 20 de Março, cujas dis-
posições vieram permitir que «Queijos da Beira Baixa»
fosse um nome reconhecido como denominação de ori-
gem protegida e, como tal, inscrito no respectivo registo
comunitário.

Assim:
Nos termos da alínea a) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Norma revogatória

São revogados o Decreto Regulamentar n.o 22/88,
de 25 de Maio, que cria a Região Demarcada dos Quei-

jos da Beira Baixa, e a Portaria n.o 124/93, de 3 de
Fevereiro, relativa à concessão do estatuto de entidade
certificadora dos queijos da Beira Baixa.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Fevereiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Francisco Carlos da Graça Nunes Cor-
reia — Jaime de Jesus Lopes Silva.

Promulgado em 14 de Março de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 15 de Março de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Portaria n.o 397/2007
de 4 de Abril

Com a publicação da Portaria n.o 1102-G/2000, de
22 de Novembro, foi aprovado o Regulamento da Pesca
por Arte de Cerco.

Decorridos seis anos sobre a entrada em vigor deste
Regulamento, considera-se adequado proceder a alguns
ajustamentos, de forma a contemplar a captura de certas
espécies que, não sendo pequenos pelágicos, podem
igualmente ser capturados.

De igual modo, considerando a diversidade de bati-
metria ao longo da costa e as especificidades da pesca
de cerco em cada zona, nomeadamente no que se refere
à pesca de carapau por embarcações de cerco de relativo
menor porte, possibilita-se a utilização de fontes lumi-
nosas em determinadas circunstâncias, em certas épocas
do ano e em determinadas capitanias, tendo esse nor-
mativo legal já sido ajustado para a Capitania de Lagos,
através da Portaria n.o 346/2002, de 2 de Abril.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 3.o do Decreto Regu-

lamentar n.o 43/87, de 17 de Julho, na redacção dada
pelo Decreto Regulamentar n.o 7/2000, de 30 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 7.o, 10.o e 11.o do Regulamento da Pesca
por Arte de Cerco, anexo à Portaria n.o 1102-G/2000,
de 22 de Novembro, alterado pela Portaria n.o 346/2002,
de 2 de Abril, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

Espécies permitidas

1 — A pesca com redes de cerco é dirigida à captura
dos seguintes pequenos pelágicos: sardinha (Sardina
pilchardus), cavala (Scomber japonicus), sarda (Scom-
ber scombrus), boga (Boops boops), biqueirão
(Engraulis encrasicholus) e carapaus (Trachurus spp.)
e à captura das seguintes espécies: serras (Scombe-
romorus spp.), sarrajão (Sarda sarda), cangulos (Balis-
tes spp.), agulha (Belone belone), tainhas (Mugil spp.,
Liza spp., Chelon spp.) e anchova (Pomatomus Sal-
tatrix).

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 10.o

Área de actuação

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O referido no número anterior não se aplica

à pesca de cercar para bordo, por embarcações de
pesca local que utilizem fontes luminosas como cha-
mariz (candil), na área de jurisdição da Capitania
da Nazaré.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.o

Utilização de fontes luminosas para efeitos de chamariz

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo do disposto no n.o 6, cada embar-

cação de pesca só pode utilizar até duas fontes lumi-
nosas para efeitos de chamariz, só podendo essas fon-
tes luminosas estar activas na presença da própria
embarcação.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O disposto nos n.os 3 e 4 não se aplica à pesca

com as embarcações referidas no n.o 2 do artigo 10.o
na área de jurisdição da Capitania da Nazaré.

6 — Às embarcações de pesca com comprimento
fora a fora inferior ou igual a 14 m que utilizem artes
de cercar para bordo com as dimensões previstas no
n.o 3 do artigo 9.o é autorizada a pesca com a utilização
de três fontes luminosas para efeito de chamariz, para
além de um quarto de milha de distância à costa,
entre 1 de Abril e 31 de Agosto de cada ano, nas
áreas de jurisdição das Capitanias de Setúbal, Sines,
Lagos, Portimão, Faro, Olhão, Tavira e Vila Real
de Santo António.

7 — (Actual n.o 6.)
8 — (Actual n.o 7.)»

Artigo 2.o

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 16 de
Março de 2007.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 398/2007
de 4 de Abril

A requerimento da CESPU — Cooperativa de Ensino
Superior Politécnico e Universitário, C. R. L., entidade
instituidora da Escola Superior de Saúde do Vale do
Ave, do Instituto Politécnico de Saúde do Norte, reco-
nhecidos como de interesse público, ao abrigo do dis-
posto no Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de
Janeiro, alterado, por ratificação, e Lei n.o 37/94, de
11 de Novembro, e pelos Decretos-Leis n.os 94/99, de
23 de Março, e 74/2006, de 24 de Março), pelos

Decretos-Leis n.os 303/97, de 4 de Novembro, e 404/99,
de 14 de Outubro, respectivamente;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.o 268/2002, de 13 de
Março;

Colhido o parecer da comissão técnica para o ensino
da enfermagem nomeada pelo despacho conjunto
n.o 291/2003 (2.a série), de 27 de Março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros;
Ao abrigo do disposto nos artigos 14.o e 15.o do

Decreto-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-

nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de pós-
-licenciatura de especialização em Enfermagem Comu-
nitária na Escola Superior de Saúde do Vale do Ave,
do Instituto Politécnico de Saúde do Norte.

2.o

Regulamento

O curso cujo funcionamento é autorizado pela pre-
sente portaria rege-se pelo disposto no Regulamento
Geral dos Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização
em Enfermagem, aprovado pela Portaria n.o 268/2002,
de 13 de Março.

3.o

Duração

O curso tem a duração de três semestres lectivos.

4.o

Créditos

O número de créditos, segundo o sistema europeu
de transferência e acumulação de créditos, necessário
à obtenção do diploma de especialização em Enferma-
gem Comunitária é de 90.

5.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo à presente portaria.

6.o

Número máximo de alunos

1 — O número máximo de novos alunos a admitir
anualmente não pode exceder 25.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
38 alunos.

7.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.



2178 Diário da República, 1.a série — N.o 67 — 4 de Abril de 2007

8.o

Início de funcionamento do curso

O curso pode iniciar o seu funcionamento a partir
do ano lectivo de 2007-2008, inclusive.

9.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-

dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e de reconhecimento
quer em consequência das acções previstas no artigo 75.o
do Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 21 de Março de
2007.

ANEXO

Instituto Politécnico de Saúde do Norte

Escola Superior de Saúde do Vale do Ave

Curso de pós-licenciatura de especialização em Enfermagem Comunitária

Tempo de trabalho (horas)

Unidades curriculares Área
científica Tipo Créditos Observações

Total Contacto
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SPS Anual . . . . . . . . 100 TP: 50; OT: 10 4
Bioética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CV 1.o semestre . . . 50 T: 15; S: 10; OT: 5 2
Direito em Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSC 1.o semestre . . . 50 T: 15; S: 10; OT: 5 2
Enfermagem Comunitária I . . . . . . . . . . . . . . . SPS 1.o semestre . . . 300 T: 100; TP: 60; S: 12; OT: 6 12
Gestão, Liderança e Tomada de Decisão . . . . SPS 1.o semestre . . . 100 T: 60 4
Modelos de Formação de Adultos . . . . . . . . . . FCE 1.o semestre . . . 50 T: 12; TP: 10; S: 6; OT: 2 2
Modelos de Intervenção Psicossocial . . . . . . . . CSC l.o semestre . . . 100 T: 30; S: 20; OT: 10 4
Enfermagem Comunitária II . . . . . . . . . . . . . . SPS 2.o semestre . . . 92 T: 27; TP: 10; S: 8; OT: 10 4
Epidemiologia e Bioestatística . . . . . . . . . . . . . S 2.o semestre . . . 50 TP: 20; OT: 10 2
Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SPS 2.o semestre . . . 33 TP: 12; OT: 8 6
Planeamento em Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SPS 2.o semestre . . . 295 E: 177 9
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SPS 3.o semestre . . . 280 E: 168 9
Intervenção Comunitária . . . . . . . . . . . . . . . . . SPS 3.o semestre . . . 750 E: 450 30

SPS — Enfermagem; CV — Ciências da Vida; CSC — Ciências Sociais e do Comportamento; FCE — Formadores e Ciências da Educação;
S — Saúde.
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